
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 12.350, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2010 
 

   

Dispõe sobre medidas tributárias referentes 

à realização, no Brasil, da Copa das 

Confederações Fifa 2013 e da Copa do 

Mundo Fifa 2014; promove desoneração 

tributária de subvenções governamentais 

destinadas ao fomento das atividades de 

pesquisa tecnológica e desenvolvimento de 

inovação tecnológica nas empresas; altera as 

Leis nºs 11.774, de 17 de setembro de 2008, 

10.182, de 12 de fevereiro de 2001, 9.430, 

de 27 de dezembro de 1996, 7.713, de 22 de 

dezembro de 1988, 9.959, de 27 de janeiro 

de 2000, 10.887, de 18 de junho de 2004, 

12.058, de 13 de outubro de 2009, 10.865, 

de 30 de abril de 2004, 10.931, de 2 de 

agosto de 2004, 12.024, de 27 de agosto de 

2009, 9.504, de 30 de setembro de 1997, 

10.996, de 15 de dezembro de 2004, 11.977, 

de 7 de julho de 2009, e 12.249, de 11 de 

junho de 2010, os Decretos-Leis nºs 37, de 

18 de novembro de 1966, e 1.455, de 7 de 

abril de 1976; revoga dispositivos das Leis 

nºs 11.196, de 21 de novembro de 2005, 

8.630, de 25 de fevereiro de 1993, 9.718, de 

27 de novembro de 1998, e 10.833, de 29 de 

dezembro de 2003; e dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO I 

DAS MEDIDAS TRIBUTÁRIAS RELATIVAS À REALIZAÇÃO, 

NO BRASIL, DA COPA DAS CONFEDERAÇÕES FIFA 2013 E 

DA COPA DO MUNDO FIFA 2014 

................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Demais disposições 
................................................................................................................................................... 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

Art. 29. O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional e fará publicar, 

até 1º de agosto de 2016, prestação de contas relativas à Copa das Confederações Fifa 2013 

e à Copa do Mundo Fifa 2014, em que conste, dentre outras informações que possam ser 

atribuídas às competições, o seguinte:  

I - renúncia fiscal total;  

II - aumento de arrecadação;  

III - geração de empregos;  

IV - número de estrangeiros que ingressaram no País para assistir aos jogos; e  

V - custo total das obras de que trata o Recopa.  

 

CAPÍTULO II 

DAS SUBVENÇÕES GOVERNAMENTAIS DE QUE TRATAM O 

Art. 19. DA LEI Nº 10.973, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2004, E 

O ART. 21 DA LEI Nº 11.196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005 

 

Art. 30. As subvenções governamentais de que tratam o art. 19 da Lei nº 

10.973, de 2 de dezembro de 2004, e o art. 21 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 

2005, não serão computadas para fins de determinação da base de cálculo do Imposto de 

Renda Pessoa Jurídica (IRPJ), da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da 

Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, desde que tenham atendido aos requisitos 

estabelecidos na legislação específica e realizadas as contrapartidas assumidas pela empresa 

beneficiária.  

§ 1º O emprego dos recursos decorrentes das subvenções governamentais de 

que trata o caput não constituirá despesas ou custos para fins de determinação da base de 

cálculo do IRPJ e da CSLL, nem dará direito a apuração de créditos da Contribuição para o 

PIS/Pasep e da Cofins.  

§ 2º Para efeito do disposto no caput e no § 1º:  

I - o valor das despesas ou dos custos já considerados na base de cálculo do 

IRPJ e da CSLL, em períodos anteriores ao do recebimento da subvenção, deverá ser 

adicionado ao lucro líquido para fins de determinação da base de cálculo do IRPJ e da 

CSLL, no período de recebimento da subvenção;  

II - os créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins decorrentes de 

despesas e custos incorridos anteriormente ao recebimento da subvenção deverão ser 

estornados.  

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

................................................................................................................................................... 

 

Seção VI 

Dos Serviços 

................................................................................................................................................... 

 

Subseção II 

Da Habilitação e da Reabilitação Profissional 

................................................................................................................................................... 

 

Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a 

preencher de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários 

reabilitados ou pessoas portadoras de deficiências, habilitadas, na seguinte proporção:  

I - até 200 empregados ..................2%;  

II - de 201 a 500 ............................3%;  

III - de 501 a 1.000 ........................4%;  

IV - de 1.001 em diante .................5%.  

§ 1º A dispensa de trabalhador reabilitado ou de deficiente habilitado ao final 

de contrato por prazo determinado de mais de 90 (noventa) dias, e a imotivada, no contrato 

por prazo indeterminado, só poderá ocorrer após a contratação de substituto de condição 

semelhante.  

§ 2° O Ministério do Trabalho e da Previdência Social deverá gerar estatísticas 

sobre o total de empregados e as vagas preenchidas por reabilitados e deficientes 

habilitados, fornecendo-as, quando solicitadas, aos sindicatos ou entidades representativas 

dos empregados. 

 

Seção VII 

Da Contagem Recíproca de Tempo de Serviço 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência 

Social ou no serviço público é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição 

na atividade privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço na 

administração pública, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se 

compensarão financeiramente. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.711, de 

20/11/1998) 

§ 1º A compensação financeira será feita ao sistema a que o interessado estiver 

vinculado ao requerer o benefício pelos demais sistemas, em relação aos respectivos 

tempos de contribuição ou de serviço, conforme dispuser o Regulamento. (Parágrafo único 

transformado em § 1º pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

§ 2º Não será computado como tempo de contribuição, para efeito dos 

benefícios previstos em regimes próprios de previdência social, o período em que o 

segurado contribuinte individual ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2º do art. 21 

da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, salvo se complementadas as contribuições na 

forma do § 3º do mesmo artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006) 

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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